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1. INTRODUÇÃO  

 

O Presente manual tem por objetivo auxiliar no preenchimento da declaração de 

colheita e produção (DCP), no Sistema de informação da Vinha e Vinho (SIvv). 

 

A DCP é uma declaração anual e obrigatória para as entidades que tenham colhido 

uvas e/ou tenham produzido vinho (ou mosto). 

 

As entidades que entregam a totalidade das uvas numa cooperativa (mesmo que 

produzam uma quantidade de vinho inferior a 1.000 litros para seu consumo 

familiar), não precisam de fazer a DCP. 

 

 

2. ACESSO AO MÓDULO DA DCP 

 

Para aceder ao módulo de entrega da DCP no Sistema de Informação da Vinha e do 

Vinho (SIVV) selecione na barra superior a opção Vinho / DECLARAÇÃO DE 

: COLHEITA E PRODUÇÃO / Entregar
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3. ÂMBITO DA DCP 

 

Selecione o(s) âmbito(s) da declaração: 

 

 

 

Colheita – opção associada à colheita de uvas. 

Produção Própria – opção associada à produção de vinho/mosto a partir de uvas 

próprias. 

Produção Comprada – opção associada à produção de vinho/mosto a partir de 

uvas compradas/recebidas. 

Sem Colheita - opção exclusiva para os declarantes que não obtiveram qualquer 

colheita de uvas apesar de terem explorado vinha. As áreas em produção aparecem 

a zero, só sendo necessário selecionar o(s) motivo(s): 

 

• Catástrofes Naturais 

• Fenómenos Climáticos Adversos 

• Novas Plantações de Vinha 

• Pragas e/ou Doenças 

• Vinha Rendimento Zero 
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Notas: 

É possível selecionar mais do que um âmbito.  

Os âmbitos “Colheita” e “Sem Colheita” são incompatíveis.  

Se forem selecionados os âmbitos “Produção Própria” e/ou “Produção Comprada” tem que se 

selecionar a Instalação Vínica onde as uvas foram transformadas. 

 

 

4. ANEXO I 

 

Este anexo, pré-preenchido com a informação das parcelas de vinha exploradas 

(constantes do Registo Vitícola), fica disponível sempre que se seleciona o âmbito 

“Colheita” ou o âmbito “Sem Colheita”. 

 

Para o âmbito “Colheita”, caso existam parcelas que não tenham produzido uvas, é 

possível reduzir a área em produção a zero, através do lápis  , e selecionar um 

dos motivos abaixo: 

 

• Catástrofes Naturais 

• Fenómenos Climáticos Adversos 

• Novas Plantações de Vinha 

• Pragas e/ou Doenças 

• Vinha Rendimento Zero 

• Vinificação noutra Instalação Vínica 
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Nota: 

Caso a informação constante deste anexo esteja desatualizada, deve promover a atualização 

do Registo Vitícola antes de entregar a DCP. 

 

 

 

5. COLHEITA 

 

1º Passo: “+ADICIONAR COLHEITA”: 

 

 

2º Passo: Selecionar o Produto (Uva Colhida) e indicar a respetiva Área em 

Produção (ha): 

 

 

3º Passo: “+ADICIONAR DESTINO COLHEITA” e selecionar o destino das uvas, 

indicando a quantidade e a cor, associado ao produto selecionado e respetiva área: 
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Destinos possíveis da Colheita: 

 

• Transformada pelo Declarante (Associado ao âmbito: Produção Própria) 

• Entregue numa Cooperativa (indicar o NIF da Cooperativa) 

• Vendida a um Vinificador (indicar o NIF do destinatário) 
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4º Passo: Após preenchidos os campos acionar “+ADICIONAR”: 

 

 

 

Caso existam mais destinos para lançar, associados ao produto e respetiva área, 

deve-se repetir “+ADICIONAR DESTINO COLHEITA”. 

 

5º Passo: Quando todos os destinos das uvas estiverem lançados, para um 

determinado produto e respetiva área, aciona-se o botão “OK” para gravar a 

informação introduzida: 
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Notas: 

A quantidade (kg) não permite casas decimais, no entanto, o campo da área em 

produção aceita números com 4 casas decimais. 

O somatório das áreas em produção do Anexo I deve coincidir com o somatório das 

áreas declaradas na pasta da “Colheita”. 

 

6º Passo: Para introduzir outro tipo de produto “+ADICIONAR COLHEITA” e 

repetem-se os passos anteriores: 

 

 

 

 

6. ANEXO II 

 

Neste anexo, disponível sempre que se seleciona o âmbito “Produção Comprada”, 

são registados os fornecedores das uvas (NIF e Nome), as áreas em produção por 

tipo de produto e as quantidades de uvas por cor. 

 

O Anexo II pode ser preenchido: 

 

• Através da importação de um ficheiro (excel ou xml) previamente preenchido 

(estruturas disponíveis na pasta das “Ferramentas”), ou 
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• Através de registos inseridos manualmente. 

 

 

 

6.1. Ficheiro Excel 

 

 

 

 

 

Todos os fornecedores devem estar inscritos como entidades do setor vitivinícola 

no SIVV. 

Os produtos e as castas são identificados através dos respetivos códigos (podem 

ser consultados nas outras duas folhas do ficheiro). 

Registos com o mesmo NIF e mesmo código de produto não são aceites. 
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O separador das casas decimais na área em produção é a vírgula. 

O código da casta deve ser preenchido apenas associado aos Produtos com 

Indicação de Casta. 

 

6.2. Registo Manual 

 

1º Passo: “+ADICIONAR FORNECEDOR”: 

 

 

2º Passo: Introduzir o NIF do Fornecedor e validar esse número : 
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3º Passo: Indicar a área em produção (ha) e acionar “+ADICIONAR PRODUTO”: 

 

  Nota:  

O campo “Nº Documento de Acompanhamento” é de preenchimento facultativo. 

 

4º Passo: Selecionar o produto e a cor, e indicar a quantidade adquirida. No final 

“+ADICIONAR”: 
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5º Passo: Caso não pretenda declarar mais uvas/mosto de outra cor, para o 

mesmo produto, acionar “OK”, se não, voltar a “+ADICIONAR PRODUTO”: 

 

 
 

7. PRODUÇÃO 

 

1º Passo: “+ ADICIONAR PRODUTO”: 

 

 

2º Passo: Selecionar: 

• Tipo Produção - Produção Própria (a partir de uvas próprias) ou Produção 

Comprada (a partir de uvas compradas) 
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• Família do Produto - Mosto, Vinho, Vinho apto 

• Categoria - Vinho, Vinho Espumante, Vinho Frisante, Vinho Licoroso,… 

• Produto 

• Cor - Tinto, Branco, Rosado 

 

e declarar o volume total obtido em hectolitros (incluindo as borras). 

 

No final “OK”. 

 

   Notas:  

   Se tiver ocorrido adição de Mosto Concentrado (MC), ou Mosto Concentrado Retificado 

(MCR), deverá também indicar esses volumes. 

   Se selecionar um produto da categoria “Vinho Licoroso” deverá indicar também a 

quantidade de Aguardente/Álcool aplicado, em hectolitros. 

 

3º Passo: Caso pretenda declarar mais produtos clicar de novo em “+ ADICIONAR 

PRODUTO” e repetir os passos anteriores. 
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8. SUBMISSÃO DA DCP 

 

Para que a entrega da seja concluída com Declaração de Colheita e Produção 

êxito, deve “SUBMETER” e aguardar pela informação de que a declaração foi 

submetida com sucesso: 

 

 

 

 

9. CONTACTOS 

 

Instituto da Vinha e do Vinho, I.P. 

Morada: Rua Mouzinho da Silveira, 5, 1250-165 LISBOA 

Telefone: 21 350 67 00  

Email: ivv@ivv.gov.pt 

 


